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DIRETORIA JURIDICA

DE: DIRETORIA JURIDICA
PARA: PRESIDÊNCIA

PARECERN" ..U( 12024

REF: TNDTCAÇÃO LEGISLATIVA N.' 9612024

ONGEM: VEREADOR ESCRIVAO PARMA.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n" 3.80912017, e, art. 3l do Regimento Intemo desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I_DO RELATÓRIO

Chega a esta Diretoria Jurídica a Indicação Legislativa n.o

96t2024 (Processo Digital n 4.12412024), de lavra do Ilustre vereador Escrivão

Parma, a qual indica o envio de oÍicio ao Executivo Municipal contendo Projeto de

LCi: ..DISPÕE SOBRE CASSAÇÃO DE ALVARÁ DE FI.INCIONAMENTO DE

ESTABELECIMENTO QUE COMERCIALIZAR, ADQUIRIR, TRANSPORTAR,

ESTOCAR OU REVENDER PRODUTOS ORIUNDOS DE FURTO OU ROUBO,

BEM COMO EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS QUE EXPLOREM O

TRABALHO ESCRAVO INFANTIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Indicação Legislativa em comento foi protocolizada no dia

29 de janeiro de 2023.

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos, em 31 de janeiro

de 2023, atestou a inexistência de matéria registrada por outro vereador, bem como a

inexistência de óbice quanto à prejudicialidade e quanto aos quesitos para

recebimento e distribuição da proposição.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico

certificou em 0l de fevreiro de2023, a existência da seguinte Legislação Municipal

disponível sobre a matéria: Lei 88311994, Lei 97511996, Lei 162512002, Lei

1988/2005, Lei 2229/2007, Lei 2197/2007, Lei 324912013, Lei 348112014, Lei

4025/2otg, Lei 405612019, Lei 4162/2020, Lei 432712022, Decreto 1535/1997,

Decreto 3lo4lzoo5,Decreto 7929l2ol8,Decreto 899612021, Decreto 944112022,Lei
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Complementar 1912010, Lei Complementar 2212012. Lei Complementar 5712019,

Lei Complementar 5912019 e Lei Orgânica do Município de Campo Mourão.

No dia 06 de fevereiro do corrente ano, a presente proposição

em análise foi levada para coúecimento do Plenário na 2u Sessão Ordinária de 2024 e

na mesma data a proposição foi encamiúada para esta Diretoria Jurídica.

É a síntese do essencial.

II-DO MERITO

Examinada a Indicação Legislativa em apreço, a mensagem

justificativa do Autor tem por objetivo a dispor sobre cassação de alvará de

funcionamento de estabelecimento que comercializar, adquirir, transportar, estocar ou

revender produtos oriundos de furto ou roubo, bem como em estabelecimentos

comerciais que explorem o trabalho escravo infantil.

Não obstante, aLei 432712022 játrata parcialmente do tema ao

dispor sobre a cassação de alvarás de funcionamento dos estabelecimentos que

comercializem cobre, alumínio e similares quando em formato de fios ou cabos,

provenientes de furto ou roubo:

Art. 3'Considera-se praticante do comércio de cobre, alumínio e

similares, toda e qualquer pessoa fisica ou jurídica que adquira,
comercializa, exponha à venda, mantenha em estoque, use como matéria
prima, beneficie, recicle, transporte e compacte material metálico
procedente de anterior uso comercial, residencia[, industrial ou de
concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços públicos, ainda
que a título gratuito.
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Art. 4" Os estabelecimentos, as pessoas jurídicas ou fisicas que praticam
o comércio de produtos definidos no art. lo desta Lei que não
comprovarem a origem dos mesmos ficarão sujeitos à:

I - aplicação de multa;

II - cassação do alvará de funcionamento em caso de reincidência.

Parágrafo único. O material apreendido ficará à disposição da
municipalidade.

Dito isso, analisando a Minuta do Projeto de Lei em questão,

pode-se observar que não há prejudicialidades no trâmite da proposição.

III - DA CONCLUSÃO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação da Indicação Legislativa n". 9612024.

Não obstante, alerta que, na hipótese de eventual remessa de

Projeto de Lei a esta casa Legislativa, sua aprovação importará na revogação da Lei

4327 /2022 que já trata parcialmente do tema ao dispor sobre a cassação de alvarás de

funcionamento dos estabelecimentos que comercializem cobre, alumínio e similares

,^À.

Ademais, devido o fato da proposição em tela ser Indicação

Legislativa, nada obsta sua tramitação, podendo o Poder Executivo acatá-la ou não.



.',Ú

T\J

JE
l"L)

Ç
PODER LEGISTATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁftI--rllrf

.w?*r,,;àffi,.,t"rt

Rua FiÀNcrsco F€RRETRA ALBuauEnquE 1488 - ÍErEFAx (44)3518-5050- CEP 87302-220
Cx. Posr r. 421. C.N.PJ.79.869.n21m[1-14
coNr^To@caMPoMounÁo.Pi.t €6.8i
WWW.CAMPOMOUNÁO.PR.LEG.BN

quando em formato de fios ou cabos, provenientes de furto ou roubo no âmbito do

Município de Campo Mourão.

É o parecer, sub censura.

í/,-. Ãk-
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
oAB/PR 59.148
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Campo Mourão,09 de fevereiro de2024.


